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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

CoNTRATO No 2L /2023

TERN4O DE CONTRATO DE FORNECII\4ENTO

QUE FIRMAN4 A PREFEITURA I4UNICIPAL DE
ITABI E A EMPRESA OXXE SOFTWARE E
TELEcoMUNTcAçÃo lroe,

Pelo presente Instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de Internet,
reuniram-se, de um lado a PREFEfTURA MUNICIPAL DE ITABI, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 13.113.063/0001-04, com sede à Rua Manoel de Souza,
no 321, Bairro: Centro, Cep: 49.870-000, Itabi/SE, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Prefeito I'4unicipal Sro. AMYNTHAS BARRETO
JUNIOR, brasileiro, portador R.G. no.: 875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no
779.L37.575-04, residente e domiciliado na Rua do Comércio, no 47, centro, na cidade de
Itabi, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa OXXE SOFTWARE
E TELECOMUNICAçÃO uroa, sediada na Travessa Floresta, No 577, Baírro: Matias,
Município de ITABI - SE, CEP: 49.87o-oo0, Itabi/SE, inscrita no CNPI/MF no
40,747,A55/OOO1-O3, representada neste ato pelo seu sócio administrador Sr. DIEGO
SANTOS DORIA, brasileiro, portador do RG no 7226494 SSP - SE, CPF na 002.074.295 96,
residente e domiciliado na Travessâ Floresta, No 577, Bairrot Matias, l4unicípio de ITABI - SE,
CEP: 49.870-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo
de Contrato, por meio de PREGAO ELETRONICO na 03/2023, mediante as cláusulas e

cond ições a seguir enunciadas.

ct-Áusula pRTMETRA - Do pRocEDrMENTo
1.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no
ELETRONICO nO O3l2023 ADM,

ct-Áusula SEGUNDA - Do oBJEÍo (art. 55, inciso r, da Lei no 8.666/93)

PREGAO

2.1. Refere-se o objeto contratação de empresa para Prestação de Serviço de Link dedicado
Full Duplex de acesso à internet com velocidade de 624Mbps full, deverá ser através de rede
dê fibra óptica com disponibilização e manutenção dos equipamentos necessários para
realização dos serviços, para atender a Secretaria de Administração, Secretaria de Educação e
Secretaria de Agricultura, conforme especificações minuciosas descritâs no presente Termo de
Referência.

ct-Áusuu TERCETRA - PREçO E DAS CONDrçõES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso rrr,
da Lei no 8.666/93).

3.1 - Pelo fornecimento, a CONTRATANTE pagará a CONTRÂTADA a importância total de R$
42.6A1,60 (Quarenta e dois e seiscentos e oitenta e um reais e sessenta
centavos), de acordo com as especificações, quantidades e valores em anexo:

3.2 Os pagamentos serão
Ordem(ns) de Fornecimento
seguintes docu mentos:

efetuados a cada entrega, no valor correspondente
comprovadamente atendidas, mediante apresentação

a(s)
dos

3.2.1 - Ordem(ns) de fornecimento;

3.2.2 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à(s) ordem(ns) de fomecimento, atestada e
liqu idada pela Prefeitura;

3.2.3 Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, 14unicipal, FGTS e

Ruâ l4anoel Alves de Sauza, r,a.321 - Centro - Itabi/SE CEPi 49.870 000 Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI
13.113.063/0001 04 I



0 ed, 3
i rx*j;

t_,:'1.,;-:*it*

Tra balh ista;

3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de ltabi
efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na
Tesouraria da Prefeitura;

3.4 - Os documentos de côbrançâ relacionados âcima deverão ser apresentados no endereço
Avenida Sâo João, no 313, Bairro Centro, Cep: 49870-000, Prefeitura Municipal de ltabi, dos
quais após atestâdos pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidaçâo da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

3.5 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronoló9ica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso IIl, da Lei no 8.666/93.

3.6. Na hipótese de eventuâis ãtrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
1olo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pâgamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

3.7. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 72 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legaslação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2", da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornêcedor, âlteraçãô
substâncial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe ê /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

cLÁusuLA oUARTA - DA VIGÊNCIA (art. 55. inciso IV, da Lei no 8.666/93).
4.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (Doze) meses, com início a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos
do Art. 57, II, da Lei 8.666i93.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO íArt. 55. iNCiSO IV. dA
Lei no 8.666/93'1.

5.1 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Serviços e encaminhará a Contratada

5.2 - Recebidas âs Ordens, a Contratada deverá instalar imediatamente os links (antenas
receptoras de internet) nos locais especificados na clausula segunda deste Contrato,
obedecendo a velocidade estabelecida para cada links, em perfeito funcionãmento.

5.3 - A Contratada devêrá prestar suporte técnico através de sua Central de lvlanutenção,
oferecendo ao Contratante os seguintes serviços:

5.3.1- Atendimento através de endereço eletrônico;

5.3.2 - Apresentação detalhada de todos os procedimentos e informações necessárias ao
acionamento do seu serviço de suporte para solução de problemas;

5.3.3 - Disponibilidade para interação com o Contratante durantê 24 hoÂs por dia, 07 dias por
semana, todos os dias do ano;
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5.3.4 - Realização dos serviços de assistência técnica em qualquer hora do dia, qualquer dia da
semana.
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5.4 - A CONTRATADÂ deverá monitorar o tráfego no enlace, e manter disponíveis relatórios
atualizados que apresentem informações de tráfego (pico e média) do circuito, para acesso
através de interface Web ou semelhante;

5.5 - A CONTRATADA deverá tornar disponível um aplicativo que permita ao Contratante a
monitoração online, via WEB, do enlace, contendo informações sobre a performance e a
ocupação dos links.

5.6 - Os relatórios deverão conter gráficos históricos que demonstrem as tendências e os
horários de ma iorlmenor utilizaçào.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso v, da Lei no
8.666/93 t.

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo:

2 - EXECUTTVO
ócÃo: sEcRETARTa iruNrcrpaL DA aDMrNrsrRAçÁo GERAL
UNIDADE: 3O03 - SECRETARIA MUNICIPAL OA ADMINISTRAçÃO GÊRAL
lçÃo: lrrvtoloe: o4,r22.ooo1. 2004 - MANUTENçÃo DA sEcRETARTa Í!ruN. DA aDMTNTsTRAçÃo cERAL
339o.40.oo.oo - sERv. ÍEcNoLocra DA INF. E coMUNIcaçÁo - pEssoa JURÍDrca
FONÍE DE RECURSO: l5OOO0OO

2 - EXECUTIVO
óGÁo: sEcREÍaRra MuNrcrpaL DA EDUcaçÃo E cuLÍuRA
UNIDADE: 7OO7 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCÂçÁO E CULTURA
AÇÃo: ATIVIDAoEI 12.631.ooo5.2025 - MANUTENTEçÁo DA sEcRETARIA MUN. DA EDUcAçÀo E cuLTURÂ
339O.40.OO.OO - SERV. TECNOLOGTA DA rNF, E COMUNTCAçÁO - PESSOA JURÍDrCA
FONTE DE RECURSO: 15OOl0O1

2 - EXECUTM
óGÁo: sEcRETARTÂ MuNrcrpaL DA acRrcuLTURA, aBAsrEcrMENÍo. rRRrcÂçÃo E t4EIo aITBIENTE
UNIDAOE: 8OO8 - SECRETARIA MUN. DÂ AGRICULTURA, ABASTECIN.TENÍO, IRRIGAçÃO E 

',TEIO 
A]'TBIENTE

AçÃoI ATIVIDÂDE: 2o.6o5.oo025. 2o34 - MANUTENTEçÃo DA sEcRETARIA DE AGRIcULTURA
339O.40.OO.O0 - SERV. TECNOLOGTA DA rNF. E COMUNICAçAO - PESSOA TURTDTCA
FONTE DE RECURSO: l50OOOOO

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art.55. iNCiSO

7.1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRÂTADA nas dependências da
CONTRÂTANTE. para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7 .7.2 - prest.er as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA;

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas
todas as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRÂTADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRÂTADA em tempo hábil ao
seu perfeito atend imento.
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7 .1.7 - fiscaltzara execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato

7,2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecadas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta.

7.2.2 - set responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, taas como:

7.2.1.1 - salários;

7 .2.1.2 - seqwos de acidentes;

7.2.7.3 - laxas, impostos e contribuições;

7.2.1.4 - indenizações i

7.2.1.5 - vale-refeição;

7.2.1.6 - vale-tra nspo rte; e

7.2.7.7 - outrês que porventura venham a ser criadâs e exigidas pelo Governo.

7.2,2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzando essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pela CONTRÂTANTE;

7,2,4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRÂTANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução dêste Contrato;

7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRÂTÂNTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.7 - manler, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificãção exigidas neste contrato.

7,3 - Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais:

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

7.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com

oggsr
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7.2.5 - prestãr todos os esclârecimentos que forem solicitados pela CONTRÂTANTE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos
produtos entregues;
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ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevençào, conexâo ou
continência;

7.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
contrato.

7.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE,
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.4 - Dàs Obrigaçôes Gerais:

7.4.1 - é expressamentê proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
da CONTRÂTANTE pàra prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do objeto deste
contrato;

7.4.2 - é expressamente proibida, tambem, a veiculação de publicidade âcerca deste contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

7.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
deste contrato.

7.4.4 - A CONTRATADA assume exclusivamente como seus os riscos e as despesas
decorrentes da prestação de serviços, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à
boa e perfeita execução do contrato, incluindo tambem, quaisquer prejuízos que selam
causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

7.4.5 A CONTRÂTANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceirôs, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íart- 55- incisô VII- da Lêi no
8.666/93).

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nestê Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e obsêrvado o princípio dâ proporcionalidade, as seguintes
sa nções:

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofÍcio, sobre â existênciâ dê
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

8,1.2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para
assinatura do contrato.

8.1.2.2. De 1olo (um) a loo/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diáta de 3o/o',
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c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10o/o.

§ 10: O atraso supêrior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

8.1,2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administrâção I\4unicipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador dê
despesâs, a depender dã falta cometida.

8.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

8.2. A licitante que apresentãr documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato ê das demais cominações legais.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o 14unicípio através da Secretaria
competente, descontar de eventuaas pagamentos devidos à licatante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectavos encargos previstos em lei.

8,4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
dâ rêspectiva ciência.

8,5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

CLÂUSULA NoNA - DA RECISÂO (art.55. inciso vul. da Lei no 8.666/93).

9.1 A rescrsáo contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI se reversa o direito de a qualquer momento,
por interesse público, rescindir, âtravés de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem
que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais
comprovadamente entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA,
com antecedência mÍnima de 48(quarenta e oito) horas.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;
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9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que hãja conveniência para esta Administração Pública;

9.1.3 - ludicial nos termos da Legislação.
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9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEfTURA MUNICIPAL DE ITABI a
comprovar a impossibilidade da prestação do serviço total do objeto contratado.

9.2.4 - A paralisaçâo injustificada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimênto das dêterminações regulares da autoridade designada para
acompanhar e flscalizar a sua execução, assim como a de seus supenores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteíores ao seu vencimento;

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DIREIToS Do CoNTRÂTANTE No cAso DE REscIsÃo íart,
55, inciso IX. da Lei no 8.666./93).

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

cLÁUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExEcUcÃo Do coNTRATo

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamentef os
princípaos da Íeoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privâdo, na forma do artigo
54, da Lei Federal no A.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

CIÀUSULÂ DEEI
APLICAVEL íart. 55, inciso IX e XII, da Lei no 8.666/93).

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Presencial no 03/2O23 - ADM, fundamentâda
nos termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão
Eletrônico e Proposta da Contratada.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS A ÍERACOES íArt.65. Lei no 8.666/93).

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condações contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessáriosf até o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atuâlizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§20, rI da tei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO íATt.67.
Lei nô a.666/93),

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.
8.666/93 fica designado o servidor CARLOS MARIO FARIAS FEITOSA - CPF no.
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910.102.925-87, lotado na Secretaria municipal administração de Itabi/SE, para acompanhar
e fiscalizar execução do presente Contrato anotando em registo próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados;

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrâto com as normas especificâdas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei nô
a.666/93).

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aft. 73, Il, a e b da Lei
no 8.666/93.

CLÂUSULA DECIMA SEXTA-DOFO RO (Art.55, §20, Lei no 8.666/93).

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do prêsente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que sela.

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias dê igual teor e forma e parã um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itabi/SE, 16 de l.4arço de 2023

<-
_) g ub'

AI4YNTHAS BARREÍO ]UNIOR
CONTRATANTE

OXXE SOFTWARE E

TELECOMUNICAÇÃO LTDA
CONTRATADA

Testemu nha CPF ;

CPF ?
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AN EXO I

IÍEM DREcRIMINAçÃo UND
QU AN

T.
MESES

VALOR
UNIT.

VALOR
M ENSAL VALOR GLOBAL

01

Prestação de Serviço contratàção de
LinK dedicàdo Fu I Duplex de acesso à
internet com veloc dade de 25O l.lbp§
Íull deverá ser àtrêvés de rede de
f bra óptica parô a Secretaria
Municipal de Educação, que será
compartilhado de uso de suas
diretorias.

t'lês t2 RS 5,70 R$ 1.425,00 R$ 17.100,0 0

02

Prestação de Serviço contratação de
LinK dedicâdo Full Duplex de ãcesso à
internet com veloc dade de 3OO Í{bps
deverá ser através de rede de fibra
óptica para a Secrêtaria Municipal
de Âdministração, que será
compartilhado de uso de suas
diretorias,

t1ês t2 RS 5,70 RS 1.710,00 20.520,00

03

Prestação de Servrgo contràlação de
LinK dedicado FLJII Duplex de acesso à
internet com velocidade de 74 I{bps
full deverá ser através de rede de frbra
óptica para a Sêcretaria Municipal de
Agricultura, que será compàrtilhado
de uso de suas diretorias.

1.1ês t2 R$ s,70 R$ 421,80 5.061,60

TOTAL RS 42.681,60 (Quarenta e dois e seiscentos e ortenta e urn reais e sessenta centavos)
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